
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 1412025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
FA;;EM ENTRE St O MUNTCÍP|o DE
PENALVA/MA E A EMPRESA E C C

CONSTRUçÕES E PERFURAçÔES
LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no

06.179.40210001-81, sediado na Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000,
Penalva/MA, , neste ato representado por, Luiz Henrique Alves Guerra, Prefeito Municipal, portador do RG
no 0354589420087 SSP/MA e CPF n' 787.178.332-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa E C C Construções e Perfurações Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 34.316.7741000148, sediada
na Rua Marechal Hermes, no 10, Bairro Jardim São Cristovão, CEP: 65.055-330, São Luís/MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por, Emerson Coelho Cordeiro JÚnior, Empresário,
portador do RG no 0427174220110 SSP/MA e CPF no 618.228.813-23, conforme atos constitutivos da

empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 003/2025-SINFROURB e em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 0812025 e da Ata de
Registro de Preços n' 1612025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
continuados de manutenção de poços com fornecimento de materiais para atender as demandas do
Município de Penalva/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 e valor da

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta da Contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de2021.
2.2. As condições de pronogação contratual constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1. O valor total da contratação e de R$ 5.557.000,00 (cinco milhões e quinhentos e cinquenta e sete

milreais).
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5.557.000,00 5.557.000,0014613 Serviço 11 Conhatação de pessoa jurídica para prestração de
serviços cpntinuados de manutenção de poços com
fornecimento de materiais para atender as demandas
do Município de Penalva/MA, conforme as quantidades,
especiÍicações e condições constantes noTermo de
Referência
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.1 O prazo para pagamento a Conhatada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, parle integrante deste Contrato

7.1. O reajuste e demais condi
integrante deste Contrato.

çóes referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte

8.'1. As obrigações da Contratante encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, parte integrante deste
Contrato.

g.1. As obrigações da Contratada encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, parte integrante deste
Contrato.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

11.1. As sanções administrativas e demais condições referentes Termo de Referência, parte integrante
deste Contrato.

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
Contratada:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nelefixado, poralgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem comoamigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório @rtJ31--çgBg!,-da
Lei n.' 14.133. de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vÍnculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de2021).
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:
02,06 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo
150000 Recursos Não Vinculados de lmpostos
04.122.0003.2022.0000 - Man. e Funcionamento da Secretaria
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.04 - Secretaria Municipalde Educação
150000 Recurso Não Vinculados de lmpostos
12.122.0019.2010.0000 - Manutenção do MDE
155000 Transferência do FNDE - QSE
1 2.1 22.0020.2 1 00.0000 - Quota Sal ário Ed ucação
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.05. FUNDEB
154015411542154300 Transferência do FUNDEB E VAAT
12.361.001 9.201 7.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
12.365.0019.2019.0000 - ltíanutenção do Ensino lnfantil
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 8.078. de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
14.133. de 2021.
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (aÍ. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leino 14.133. de 2021.

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e ao art.8o. §2o. da Lei n. 12.527. de

2011, clc art. 70, §3o, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

:lí;l
17.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a)Secretário(a) Municipalde lnfraestrutura,

Obras e Urbanismo, cabendo a fiscalização administrativa a servidora, lvandra da Silva Rodrigues,
Auxiliar Administrativo, Matrícula no 6683-5 e fiscalização técnica ao servidor Olímpio Ferreira Ramos

Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA no 1114245151,nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.

17.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
17.3. O fiscal do contrato iníormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
17.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execuçáo contratual.

aris. 124 e sêq ntes da Lei no
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18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Penalva/MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o.

daLei no 14.133121.

Penalva/MA, 25 de março de 2025.

LUIZ HENRIQUE Assinadodeforma
digital por LUIZALVES nrrunroue elves
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Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

OorumerÍto assinnds dithalrcntÊ

orqron coano conüa*o lurbn
Dala: 25j0312025 t1:23:27-0300
\êriírque €m hüps:l',tàtidât iti,gov.bÍ

Emerson Coelho Cordeiro Júnior
Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas

Assinatura

Assinatura

43CPF:

CPF:
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